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EDITAL N.º 048/2022, DE 11 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

Avalia recursos para a seleção de contratação 

temporária por excepcional interesse público de 

10 monitores para alunos AEE - para a 

Secretaria Municipal De Educação 

 

ALCIONE GRAZZIOTIN, na condição de Prefeito Municipal de Nova Prata, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do Edital de Abertura n.º 036/2022 de 25 de fevereiro 

de 2022.  Ata de avaliação e julgamento do recurso encontra – se em anexo, conforme segue: 

 

 

01 GESSICA GAZZONI RECURSO NÃO CONHECIDO 
 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, 11 de março de 

2022. 

 

  

 

 Alcione Grazziotin   Rosimar Brandalise 

 Prefeito Municipal   Secretário de Administração 
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ATA DE AVALIAÇÃO DE RECURSOS IMPETRADOS POR CANDIDATOS PARA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 10 

MONITORES PARA ALUNOS AEE - PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO – LEI Nº 10.738/2021 E EDITAL Nº 036/2022 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

Aos 11 dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, reuniram-se junto a 

Secretaria Municipal de Educação, os servidores Bruna Maschio, Dúlcima Sangalli e Alani 

Aparecida Casiraghi, para efetuarem a avaliação e análise de recursos para a seleção de 10 

(DEZ) MONITORES PARA ALUNOS AEE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, conforme previsto na Lei Municipal nº 10.738/2021 e Edital de Abertura nº 

036/2022. Houve a impetração de um recurso pela candidata Gessica Gazzoni, onde a mesma 

requer verificação de sua experiência docente, reapresentando documentação comprobatória. 

Desta forma, após a análise pela Comissão constatou-se que a experiência apresentada pela 

candidata, comprova a sua função de Atendente Infantil e Coordenadora Pedagógica, não 

comprovando a sua experiência como Regente de Classe (professor). Desta forma, a comissão 

decidiu por não prosperar com o recurso da candidata. 

 

Nada mais havendo a constar lavrou-se a presente ata que vai assinada pela 

comissão. 

 
 

 

 

 

 

 

 


